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PROCURAR TRIBUNAIS/AUTORIDADES COMPETENTES

O motor de pesquisa abaixo permite procurar tribunais e autoridades competentes para um instrumento juridico
europeu especifico. Nota: nalguns casos excecionais, a competéncia ndo pode ser determinada.

Artigo 3.2, n.2 1 - Entidades de origem

As autoridades competentes designadas para a transmissao de atos judiciais ou extrajudiciais para efeitos de
citacao ou notificacdo noutro Estado-Membro («entidades de origem») sdo os servicos do Ministério Plblico: a)
do Supremo Tribunal, b) dos tribunais de recurso e c) dos tribunais de primeira instancia.

Artigo 3.2, n.2 2 - Entidades requeridas

As autoridades competentes designadas para a rececao de atos judiciais ou extrajudiciais provenientes de outro
Estado-Membro («entidades requeridas») sao os servicos locais do Ministério Publico nos tribunais de primeira
instancia.

Artigo 3.2, n.2 4, alinea c) - Meios de rececao dos atos
Meios de recegao de atos disponiveis: por via postal.

Artigo 3.2, n.2 4, alinea d) - Linguas que podem ser utilizadas no preenchimento dos formularios
constantes do anexo |

Para além do grego, o formulario constante do anexo | pode ser preenchido em inglés ou francés.

Artigo 4.2 - Entidade central

A entidade central é o Ministério da Justica (Ynoupyeio AtkatoolOvng), Departamento de Direito Internacional
Privado (TuAua I6wwTikol AteBvoig Awkaiov) (endereco postal: Leoforos Mesogeion 96, 11527 Atenas). Mairi Biza,
tel. +30 2131307480, endereco eletrénico: civilunit@justice.gov.gr).

Artigo 7.2 - Prestacao de assisténcia para descobrir um endereco

Nos termos do artigo 7.2, a Grécia presta a assisténcia prevista no artigo 7.2, n.2 1, alinea a), para determinar o
endereco da pessoa que deve ser citada ou notificada do ato judicial ou extrajudicial.

Os servicos do Ministério PUblico nos tribunais de primeira instancia de Atenas, Saldnica, Pireu e Chalkida sao as
autoridades designadas as quais as entidades de origem de outros Estados-Membros podem apresentar pedidos
relativos a determinagao do endereco da pessoa a citar ou a notificar de um ato judicial ou extrajudicial. O
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endereco é confirmado através de bases de dados as quais aos servicos do Ministério Publico acima referidos
tém direito de acesso.

Os dados de contacto das autoridades designadas sao os seguintes:

* Ministério Piblico do Tribunal de Primeira Instancia de Atenas (Eisangelia Protodikén Athindén)
Antiga Escola Evelpidon, rua Evelpidon, edificio 16, 10167 Atenas

endereco eletrénico: diksyn@eispa.gr

¢ Ministério Piblico do Tribunal de Primeira Instancia de Saldnica (Eisangelia Protodikén Thessalonikis)
26is Oktovriou 3, 54626 Saldnica

endereco eletrénico: judco.ppoth@n3.syzefxis.gov.gr

* Ministério Publico do Tribunal de Primeira Instancia de Pireu (Eisangelia Protodikén Peiraia)
Skouze 3-5 & Filonos, 18535 Pireu

endereco eletrénico: dioikitiko@eispp.gr

¢ Ministério Publico do Tribunal de Primeira Instancia de Chalkida (Eisangelia Protodikén Chalkidas)
Eleftheriou Venizelou 7, 34100 Chalkida,

endereco eletrénico: eisaggeliaprot xalk@yahoo.gr.

Em conformidade com o artigo 7.2, n.2 2, alinea c), a Grécia declara que as autoridades do Estado-Membro
requerido apresentam, por sua proépria iniciativa, aos servicos com bases de dados pedidos de informacdes
sobre os enderecos de pessoas singulares ou coletivas, nos casos em que o endereco indicado no pedido de
citacao ou notificacao nao esteja correto.

Os servicos do Ministério PUblico nos tribunais de primeira instancia das quatro maiores cidades acima referidas
deverao ter acesso digital, até ao final de abril de 2024, as bases de dados para obter informacdes sobre
enderecos. Para o restante territério (geograficamente limitado) da Grécia, o processo de digitalizacdo estd em
curso e a data do inicio do funcionamento serd anunciada oportunamente.

Artigo 8.2 - Transmissao de atos
Para além do grego, o formulario A constante do anexo | pode ser preenchido em inglés ou francés.
Artigo 12.2 - Recusa de rececao de um ato

Nao aplicavel na Grécia, dado que a Grécia nao traduz o formulario L constante do anexo | para uma lingua de
um pais terceiro.

Artigo 13.2 - Data de citacao ou notificacao

Nos processos no ambito do processo ordinario, a citacao ou notificacao deve ser efetuada no prazo de 60 dias
de calendario ap06s a interposicao da acao.

Artigo 14.2 - Certiddo e cépia do ato citado ou notificado
Para além do grego, o formulario K constante do anexo | pode ser preenchido em inglés ou francés.

Artigo 15.2 - Custas da citacao ou notificacao

A citacdo ou notificacdo estd sujeita ao pagamento de uma taxa fixa de 50 EUR, que tem de ser paga por
transferéncia bancaria a ordem do «Ministério da Justica, da Transparéncia e dos Direitos do Homem» através da
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seguinte conta bancaria: Banco da Grécia, nimero da conta bancaria: 23/2341147896, IBAN:
GR9101000230000002341147896, cédigo SWIFT: BNGRGRAA.

Todos os pedidos de citagao ou notificacdo devem utilizar o método descrito. Os pedidos que ndo sejam
acompanhados do comprovativo bancério do pagamento da taxa serdo devolvidos sem serem tramitados.

Artigo 17.2 - Citacao ou notificacao por agentes diplomaticos ou funcionarios consulares

A Grécia op0e-se a citagdo ou notificacao de atos judiciais efetuada diretamente por diligéncia de agentes
diplomaticos ou consulares no seu territério, salvo se os atos tiverem de ser citados ou notificados a nacionais
do Estado-Membro de origem.

Artigo 19.9 - Citacao ou notificacdo eletrénica

Atualmente, a Grécia ndo tenciona comunicar a Comissao condicdes adicionais nos termos das quais aceita a
citacao ou notificacao eletrénica a que se refere o n.2 1, alinea b).

Artigo 20.2 - Citagao ou notificacao direta

A Grécia ndo tem reservas quanto a possibilidade, prevista no presente artigo, de a citacdo ou notificacdo de
atos judiciais ser efetuada diretamente por diligéncia de oficiais de justica.

Artigo 22.2 - Nao comparéncia do demandado

O pedido de relevacao a que se refere o n.2 4 pode ser formulado no prazo de dois anos a contar da data de
prolacao da decisao.

Artigo 29.2 - Relacao com acordos ou convénios entre Estados-Membros

O presente regulamento prevalece sobre as disposi¢Oes contidas nas seguintes convencoes bilaterais, das quais
a Republica Helénica é um Estado contratante:

- Convencdo entre a Grécia e a Alemanha, de 11 de maio de 1938, relativa a assisténcia juridica reciproca em
matéria de direito civil e comercial (Decreto de Emergéncia n.2 1432/1938 - Diario do Governo, série |,
n.2 399/1938);

- Convencdo entre a Grécia e a Jugoslavia, de 18 de junho de 1959, relativa as relagdes juridicas reciprocas,
ratificada pelo Decreto Legislativo 4009/1959 (Diario do Governo, série |, n.2 238, 5.11.1959);

- Convencao entre o Reino da Grécia e a Republica da Austria relativa a assisténcia juridica reciproca em matéria
de direito civil e comercial, assinada em Atenas em 6 de dezembro de 1965 (Decreto Legislativo n.2 137/1969 -
Diario do Governo, série |, n.2 45/1969);

- Convencdo entre a Republica Socialista da Roménia e a RepUblica Helénica relativa a assisténcia juridica em
matéria civil e penal, assinada em Bucareste em 19 de outubro de 1972 (Decreto Legislativo n.2 429/1974 -
Diario do Governo, série |, n.2 178/1974);

- Convencdo entre a Republica Popular da Bulgdria e a Republica Helénica relativa a assisténcia juridica em
matéria civil e penal, assinada em Atenas em 10 de abril de 1976 (Lei 841/1978 - Diario do Governo, série |,
n.2 228/1978);

- Convencdo entre a Republica Popular da Hungria e a Republica Helénica relativa a assisténcia juridica em
matéria civil e penal, assinada em Budapeste em 8 de outubro de 1979 (Lei 1149/1981 - Diario do Governo,
série , n.2 117/1981);

- Convencado entre a Republica Popular da Poldnia e a RepuUblica Helénica relativa a assisténcia juridica em
matéria civil e penal, assinada em Atenas em 24 de outubro de 1979 (Lei 1184/1981 - Diario do Governo, série |,
n.2 198/1981);

- Convencdo entre a Republica Helénica e a Republica Socialista da Checoslovaquia relativa a assisténcia juridica



em matéria civil e penal, assinada em Atenas em 22 de outubro de 1980, ainda em vigor entre a Republica
Checa e a Eslovaquia e a Grécia (Lei 1323/1983 - Diario do Governo, série |, n.2 8/1983);

- Convencdo entre a Republica de Chipre e a Republica Helénica relativa a cooperacao juridica em matéria de
direito civil, de familia, comercial e penal, assinada em Nicdsia em 5 de marco de 1984 (Lei 1548/1985 - Diario
do Governo, série |, n.2 95/1985).

Artigo 33.2, n.2 2 - Notificacao da utilizacao antecipada do sistema informatico descentralizado

A Grécia nao pretende colocar em funcionamento o sistema descentralizado mais cedo do que o exigido pelo
presente regulamento.

Ultima atualizacdo: 14/05/2024

As diferentes versdes linguisticas desta pagina sdo da responsabilidade dos respetivos Estados-Membros. As traducdes da
versao original sao efetuadas pelos servicos da Comissao Europeia. A entidade nacional competente pode, no entanto, ter
introduzido alteracdes no original que ainda nao figurem nas respetivas traducdes. A Comissao Europeia declina toda e
qualquer responsabilidade quanto as informacdes ou aos dados contidos ou referidos neste documento. Por favor, leia o
aviso legal para verificar os direitos de autor em vigor no Estado-Membro responsdvel por esta pagina.



